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	CIRCULAR JURÍDICO 2009
	Brasília, 29 de abril de 2009.


REPRESENTANTE DA OAB FALA SOBRE DEVER DO ESTADO E ATUAÇÃO DO STF NA GARANTIA À SAÚDE
Em nome do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o palestrante Flávio Pansieri ressaltou a importância da audiência pública realizada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) que, segundo ele, revela o comprometimento do Tribunal com o debate democrático e aberto com toda a sociedade brasileira. Para ele, a iniciativa firma a legitimidade das decisões do Supremo.
O Poder Judiciário, segundo o advogado, não deve atuar na definição de políticas públicas na área de saúde, mas tem a função de “salvaguarda do indivíduo”.
Pansieri destacou em sua apresentação que erradicar a pobreza e reduzir a marginalização é uma obrigação do Estado, que tem como objetivo garantir a reprodução da vida humana com dignidade. Assim, só se considera livre aquele que participa da sociedade, que pode estar inserido como ator desta e, portanto, os que estão à margem ou que não têm acesso aos bens mínimos de saúde, moradia, entre outros, não poderão ser considerados cidadãos livres.
Para ele, a maior relevância da audiência pública é mostrar que o Poder Judiciário deve estar atento a procedimentos clínicos adequados, a um sistema de verificação da necessidade desse atendimento por meios confiáveis.
“Defender a saúde é defender a própria existência da vida digna, buscando em primeiro lugar o atendimento coletivo, mas sem desproteger o indivíduo”, afirmou.

REPRESENTANTE DOS MAGISTRADOS DIZ QUE JUDICIÁRIO TEM LEGITIMIDADE PARA DECIDIR CASOS DE SAÚDE PÚBLICA
O representante da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) na audiência pública sobre saúde, Marcos Sales, sustentou nesta segunda-feira (27) que o Poder Judiciário tem tanta legitimidade constitucional quanto os poderes Executivo e Legislativo para debater e decidir casos que envolvem o exercício do direito universal à saúde pública.
“O SUS é o maior plano de saúde do mundo, e por ser o maior, é preciso que a gente lute para que seja o melhor, corrigindo imperfeições”, afirmou. Marcos Sales destacou que a categoria dos juízes não deseja ter de escolher quem vai viver e quem vai morrer nem ser gestora de uma imensa “farmácia”. “Mas queremos assegurar ao cidadão brasileiro a dignidade que a Constituição assegura”, resumiu.
Segundo ele, a saúde pública brasileira teve dois momentos cujo marco divisório foi a Constituição de 1988. Sales explicou que, antes da Carta, o cidadão que precisava de tratamento pagava por ele. Depois da promulgação, passou a existir a saúde pública, coletiva e de aspecto sanitarista calcada no princípio da dignidade humana estendido a todos, igualmente.
O representante da AMB sintetizou as aspirações da categoria sobre a saúde pública citando: a legitimidade do Poder Judiciário nacional para assegurar políticas públicas no tocante ao direito à saúde amparado por preceitos e valores constitucionais; a necessidade da existência de comissões técnicas no âmbito do SUS, dos estados e dos municípios com a finalidade de detectar irregularidades na distribuição de medicamentos e outras ações como insumos, próteses, órteses e tratamentos; a regulamentação de recursos de saúde para subfinanciamento do setor; a possibilidade de participação, de controle social e de fiscalização dos recursos públicos; e a garantia de que os gestores proporcionem total atenção à saúde por meio de responsabilidade sanitária e administrativa sob pena de incorrer em ato de improbidade administrativa.
JUIZ PEDE QUE STF NÃO “FECHE AS PORTAS” PARA JUDICIÁRIO NA ÁREA DA SAÚDE 
Ao se classificar como um adepto à judicialização do direito à saúde, o juiz e doutor pela Universidade de Munique Ingo W. Sarlet afirmou ser necessário “superar a era dos extremos” na área. Segundo ele, é preciso rejeitar a impossibilidade de a magistratura decidir casos concretos relacionados ao direito à saúde, mas que também é essencial controlar o “famoso pediu levou”, em que o magistrado não se atenha para as consequências da decisão judicial.

Sarlet foi o sétimo e último convidado a falar durante o primeiro dia de audiência pública que discute, no Supremo Tribunal Federal (STF), o direito à saúde e a intervenção do Poder Judiciário na área.
Entres as possíveis redefinições de estratégias por parte do Poder Judiciário em relação ao direito à saúde, Sarlet citou a possibilidade de se criar assessorias técnicas na área para balizar as decisões. Por um lado, ele foi enfático ao expressar a preocupação de que o poder do juiz para decidir na área não seja esvaziado. Por outro, disse que se deve cobrar dos magistrados a responsabilidade de se fazer um exame criterioso dos casos concretos.
Para Sarlet, o sistema Judiciário deve minimizar os efeitos colaterais de decisões que, por ventura, venham a gerar um efeito discriminatório ou anti-isonômico, mas que isso não pode inviabilizar a intervenção da magistratura na área.
“O que me preocupa aqui é a dupla exclusão”, afirmou, referindo-se àqueles que não recebem tratamento do SUS [Sistema Único de Saúde] e ficariam impedidos de encontrar a solução por via judicial. “Se for avançar com a edição de uma súmula vinculante, espera-se que o STF não feche as portas para o exame responsável dos casos concretos”, concluiu.

O Ministro Carlos Alberto Menezes Direito aproveitou a ocasião para também reforçar a importância do juiz de primeiro grau e expressar sua preocupação com a situação deles diante da necessidade de decidir, muitas vezes de forma urgente, sobre situações dramáticas que envolvem casos de vida ou morte.
Segundo Menezes Direito, essa situação concreta do juiz é que deve ser avaliada para que o STF possa adotar alguma orientação na área. “Nós não podemos deixar de considerar a realidade concreta da demanda que é feita ao juiz de primeiro grau. É muito fácil nós teorizarmos, mas muito fácil mesmo. O difícil é saber, naquele momento, que decisão tomar diante da realidade que se apresenta”, ponderou.
O Ministro avaliou que uma possível solução, já em prática em alguns estados, é a realização de reuniões periódicas de juízes com as autoridades de saúde do estado de modo a estabelecer um critério razoável de atendimento, mesmo que a medicação ou tratamento não estejam incluídos na lista de disponibilidade do estado.
“Mas, de todos os modos, é preciso resguardar permanentemente a situação e a natureza da função jurisdicional, particularmente daqueles extraordinários juízes de primeiro grau que, ao longo de todo este Brasil, cumprem o seu dever, muitas vezes com enorme dificuldade”, concluiu.
Fonte: STF
Atenciosamente,

Alexandre Venzon Zanetti

Assessor Jurídico da CNS
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